
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 

atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal por meio do setor competente, que 

proceda  com  melhorias  na  iluminação  pública  na  Rua  dos  Caçadores,  no 

trecho compreendido entre a Rua Maranhão e a Rua Antônia Cordeiro, Bairro 

Laranjeiras.

A presente indicação atende à solicitação de moradores da localidade,  que 

relatam que a iluminação no referido trecho é insuficiente, comprometendo a 

visibilidade durante o período noturno.

Diante  disso,  solicita-se  a  adoção  das  providências  necessárias,  como  a 

substituição  de  luminárias,  reforço  dos  pontos  de  luz  ou  outras  medidas 

técnicas que se mostrem adequadas.

Rio do Sul, 02 de março de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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